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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia   06  -  (TERÇA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Jaime  4ª EMG   
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 
 

3ª  P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE  OFICIAL 
 

 
1.1.0.   Comunicação 

 
 

Comunicou o Ten-Cel  PM João de Moura Barbosa Filho, que está 
entrando com recurso, face o indeferimento da Reconsideração de Ato, publicada no 
BGR nº 008, de 04  MAR 2004, conforme dispõe o Art. 51, Inciso II, da Lei nº 
11.817, de 24 JUL 2000. (Nota nº 024/2004/DP-3/SSJD-SC). 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Subtenente  
 
1.1.1.   Requerimentos  Despachados 

 
Subtenente RRPM Mat. 05656-1, Carlos dos Santos Martins - 

Pagamento em pecúnia de 15 (quinze) dias  da Licença Especial  referente ao 2º  
decênio não gozada nem computada para a Inatividade: - Deferido,  face 
informação do Arquivo Geral, Pagadoria dos Inativos, e o contido no Inciso V, 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao CSPP para providências, tendo em 
vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 639/2004/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 604203-1, Manoel José da Silva Ramos - 

Atualização da Gratificação de Moradia, bem como o ressarcimento dos valores 
atrasados referente ao período a que faz jus: - Indeferido, face informação 
prestada pela  Pagadoria de Inativos /PMPE.  (Nota nº 641/2004/DP-4). 

  
Subtenente RRPM Mat. 10725-5, Paulo Bernardo Cavalcanti - 

Pagamento da Licença Especial não gozada nem computada para a Inatividade: - 
Deferido, face informação do Arquivo Geral, Pagadoria de Inativos, e o contido 
no Inciso V, Art. 1º, da Lei Complementar nº 16/96. Ao CSPP para 
providências, tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 643/2004/DP-4). 

 
Subtenente PM Ref. Mat. 608644-6, Sebastião Carieli da Silva - Requer 

Concessão do Auxílio-Invalidez: - Indeferido, tendo em vista o parecer emitido 
pela Junta Superior de Saúde. (Nota nº 661/2004/DP-4). 

 
Elevar o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para 34% (trinta e 

quatro por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do Subtenente 
RRPM Mat. 3687-0, Clodoaldo Luiz da Silva, objetivando dar cumprimento ao 
Acórdão TCE nº 1137/95, que julgou legal a Transferência do aludido militar para a 
inatividade: - À Pagadoria de inativos para providências. (Nota nº 661/2004/DP-
4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 3687-0, Clodoaldo Luiz da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 2º Ten PM, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação  de Subten PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  (Nota nº 
667/2004/DP-4). 
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1.2.0.   De Sargento  
 
1.2.1.   Requerimentos  Despachados 

 
1° Sgt PM Ref. Mat. 604220-1, Geraldo Alipio dos Santos - Renovação 

do Auxílio-Invalidez: - Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. (Nota nº 660/2004/DP-4). 

 
1° Sgt PM Ref. Mat. 603964-2, Amilton Elias de Lima - Concessão do 

Auxílio-Invalidez: - Indeferido, tendo em vista o parecer emitido pela Junta 
Superior de Saúde. (Nota nº 663/2004/DP-4). 

 
2º  Sgt RRPM Mat. 605393-9, Severino Francisco Rodrigues - 

Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 1º 
Tenente PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação 
de 2º Sargento PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes 
ao período a que faz jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da 
Lei Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003. 
(Nota nº 586/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 07375-0, Manoel Gonçalves da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
609/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat.06341-0, Manoel Andrade de Souza - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente a graduação de 1º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003. 
(Nota nº 609/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 05701-0, Antônio Mendes de Aguiar - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido,  tendo em  vista o contido no §  2°,  Art. 1°, da Lei Complementar n°  
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32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
614/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 05450-0, Josinaldo Silva de Andrade - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente a graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP,  
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
616/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 602987-6, José Viana de Lima - Incorporação  da  

Gratificação de Localidade Especial: - Indeferido, haja vista tal gratificação não 
constar no Acórdão nº 1163/90, que  julgou legal  a passagem do requerente 
para  a reserva remunerada. (Nota nº 623/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 08327-5, Jairo Francisco da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 
625/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 11081-7, Ivaldo Ribeiro Moraes - Pagamento em 

pecúnia da Licença Especial, não gozada  nem computada para a inatividade: - 
Indeferido,  tendo em vista a informação prestada pelo Arquivo Geral/PMPE. 
(Nota nº 628/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 09054-9, Ademir Batista da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente a graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  (Nota nº 
631/2004/DP-4). 
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2º Sgt RRPM Mat. 605691-1, Antônio Florentino de Lira - Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sgt PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 2º Sgt PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  
(Nota nº 635/2004/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 606350-0, Salatiel Cardoso da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 1º Sgt PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação  de 2º  Sgt  PM,  bem  
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  (Nota nº 
666/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 603879-4, Otávio Borges dos Santos Filho - 

Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 1º 
Tenente PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação 
de 3º Sargento PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes 
ao período a que faz jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da 
Lei Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003.  
(Nota nº 567/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 605361-0, José Carlos da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente a graduação  de 2º Sargento PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 3º Sargento     
PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a 
que faz jus: - Indeferido, tendo em vista  a informação prestada pela Pagadoria 
dos Inativos/PMPE.  (Nota nº 568/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 602619-2, Bartolomeu Alves dos Santos - Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente à graduação de 2º Sgt PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 3º Sgt PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: - Indeferido, tendo em vista  informação prestada pela Pagadoria dos 
Inativos/PMPE.  (Nota nº 599/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 601977-3, José Carlos Eugenio da Silva - Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 2º Ten PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base  na graduação de 3º  Sgt  PM, bem  
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como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Indeferido, tendo em vista a informação prestada pela Pagadoria dos 
Inativos/PMPE.  (Nota nº 611/2004/DP-4). 

 

 
3º Sgt RRPM Mat. 06258-8, José Horacio de França Filho - Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 1º Ten PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 3º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  (Nota nº 
617/2004/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 600753-8, Napoleão José de Santana - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 1º Ten PM, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 3º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  (Nota nº 
618/2004/DP-4). 

 

 
3º Sgt RRPM Mat. 607807-9, Severino Santana da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao posto de 2º Ten PM, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 3º Sgt PM, bem como 
o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: - 
Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 32, 
de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação apresentada. 
A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, em virtude do 
contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003.  (Nota nº 629/2004/DP-4). 

 

 
3º Sgt RRPM Mat. 605499-4, Abelardo Rodrigues de Siqueira - 

Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente a graduação de 1º 
Sgt PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na graduação de 3º 
Sgt PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período 
a que faz jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. III – A PIP para as devidas providências e 
posterior remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 
FEV 2003.  (Nota nº 632/2004/DP-4). 

 
Reduzir o percentual de 31%(trinta e um por cento) para 30% (trinta por 

cento),  inerente  a  Gratificação  Adicional  de  Inatividade  do  2º  Sgt  RRPM  Mat.  
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605827-2, José Gomes Couto da Silva, objetivando dar cumprimento ao Acórdão 
TCE nº 2565/93, que julgou legal a transferência do aludido Militar para a 
inatividade: - À Pagadoria de inativos para providências. (Nota nº 670/2004/DP-
4). 
 

Reduzir o percentual de 31%(trinta e um por cento) para 30% (trinta por 
cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do 2º Sgt RRPM Mat. 
606350-0, Salatiel Cardoso da Silva, objetivando dar cumprimento ao Acórdão TCE 
nº 3458/93, que julgou legal a transferência do aludido Militar para a inatividade: - À 
Pagadoria de inativos para providências.    (Nota nº 664/2004/DP-4). 

 

 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  

 
2.1.0.   Da Secretaria de Administração  e  Reforma do Estado 

 
Nº 1055, de 26 MAR 2004 
 
O Secretário de Administração e Reforma do Estado, resolve prorrogar a 

cessão no órgão abaixo relacionado, com ônus para o órgão de origem, até 31 DEZ 
2004. 

 
Nome Matrícula Origem Órgão cessionário 

Mecneide Mendes Lins 951058-3 SDS/PMPE Instituto Materno Infantil de 
Pernambuco - IMIP 

 
(Transcrito do DO nº 058, 27 MAR 2004) 

 
2.2.0.   Da  Secretaria   Executiva   de   Articulação  e  Acompanhamento  do  

      Gabinete Civil 
 
Nº 246, de 26 MAR 2004 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV 03 e na Portaria nº 01, de 12 FEV 03, da Chefe do Gabinete Civil, 

 
R E S O L V E: 
 
Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Ten-Cel PM José Lopes de Souza e do 
2º Sgt PM Sandro Fábio Viana, para, em Natal – RN, nos dias 26 e 27 MAR 2004, 
participarem da 2ª Reunião dos Coordenadores do PROERD. 

 
 
Nº 247, de 26 MAR 2004 

 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de  10  FEV  03  e  na  Portaria  nº  01,  de 12  FEV  03, da Chefe do Gabinete Civil, 
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R E S O L V E: 
  
Considerar autorizados os afastamentos do Estado, tendo em vista 

solicitação do Secretário de Defesa Social, do Cap. PM José Alberto Moreira Lino, 
do Cb PM José Edvaldo da Silva Filho, dos Soldados PM Edson de Carvalho 
Gueiros e Izaredes Matias Moreira, e do Servidor João José da Silva, nos dias 25 e 
26 MAR  2004, para, em Natal-RN, acompanharem o Secretário de Defesa Social 
no Encontro do Colégio Nacional dos Secretários Estaduais de Segurança Pública. 

 
Nº 249, de 26 MAR 2004 
 
O Secretário Executivo de Articulação e Acompanhamento do Gabinete 

Civil, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 25.207, 
de 10 FEV 03 e na Portaria nº 01, de 12 FEV 03, da Chefe do Gabinete Civil, 

 
R E S O L V E: 
 
Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do 

Secretário de Defesa Social, do Cel PM Dielso Pinto Ribeiro, e do Ten Cel PM 
Alexandre José de Souza Britto, para, em Fortaleza - CE, no período de 01 a 03 
ABR 2004, participarem da Reunião de Avaliação da Operação Integrada 
Interestadual – Nordeste II/2004. 

  
(Transcrito do DO nº 058, de 27 MAR 2004). 

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

 
Nº 267, de 17 MAR 2004 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina e  
                    Torna sem efeito Portaria 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 24599-2/12º BPM, Vilson Batista da Silva, pelo seguinte 
fato (considerando o constante nos seguintes documentos, anexos a esta Portaria: Of. 
nº 501/P-1/12º BPM, de  30 ABR 2002 e seus anexos; Of.  nº 1778/P-1/12º BPM,  de  
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20 DEZ 2001 e seus anexos; Declarações do Sd PM Vilson, comprometendo-se a 
melhorar sua conduta; Of. nº 1979/Cor. Ger./SDS, de 20 DEZ 2001 e seus anexos; 
Of. nº 694/P-1/12º BPM, de 29 MAI 2002, Of. nº 576//IMLAPC-CART, de 21 MAI 
2002; Of. nº 789/2003/GAB/Cor. Ger.), por haver, no dia 23 FEV 2003, por volta 
das 10h40, no posto de guarda nº 702, do 12º BPM, localizado na Avenida Recife, 
Cidade do Recife, sido encontrado apresentando sinais de embriaguez, sendo 
determinado pelo Oficial de Operações da Unidade seu recolhimento, para a sede do 
Batalhão. Quando do retorno do aludido Oficial encontrou o Sd PM Vilson 
dormindo no chão totalmente desuniformizado, ainda, dentro do seu horário de 
serviço, conforme denúncia oferecida pelo Ministério Público; 

 
II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 1185, de 20 JUN 

2003, publicada no BG nº 116, de 27 JUN 2003;   
 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 279, de 17  MAR  2004 
 
           EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 
Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que 
versa  sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R   E   S   O   L   V   E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Cb PM Mat.14856-3/CFAP, Valmir Ribeiro Tavares, Soldados PM 
Mat. 27693-6/6º BPM, Fernando Antônio Baldoino Filho, Mat. 17698-3/18º BPM, 
José Luiz da Silva e Mat. 19709-2/BPRp, Josenilson Ferreira de Oliveira, pelo 
seguinte fato (considerando o constante no Of. n° 2218–Gab/Cor. Ger., de 25 SET 
03,  cópia apensada a esta Portaria): por haverem, no dia 07 FEV 03, por volta das 
12:40 horas, sido flagrados com a Viatura da Rádio Patrulha GE-4210 no 
estacionamento interno do Motel Atlântico, situado no Município de Jaboatão dos 
Guararapes e pelo controle feito pelo CIODS, a referida viatura se encontraria de 
serviço no corredor bancário de Cavaleiro, naquele município;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 
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III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 
Nº 300, de 18 MAR 2004 
 

     EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto  Estadual  n°  3.639,  de  
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 31855-8/7º BPM, Jilmar Cândido Pereira, pelo seguinte 
fato (considerando o constante no Of. n° 069/GAB./Cor. Ger., de 14 JAN 2003,  
cópia apensada a esta Portaria): por haver adentrado no Clube Social ARCT na  
Cidade de Trindade-PE, no dia 12 JUN 98, por volta das 23h30, depois de uma 
discurção em torno da possibilidade da entrada de uma pessoa não identificada que o 
acompanhava e sem fazer fazer nenhum comentário ou gestos, aproximado-se do Sr. 
José Revenuto, sacado sua arma e, passado a perguí-lo de forma incessante, até 
encontrá-lo dentro da bilheteria e efetuar um disparo contra o mesmo, vindo este a 
falecer em virtude dos ferimentos causados;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 
 

--oo(0)oo-- 
 

 
Nº 401, de 31 MAR 2004 
 

EMENTA: Concede Auxílio-Invalidez 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo 
Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 e tendo em vista o resultado da 
Inspeção de Saúde de Controle a qual foi submetido o Subtenente PM Ref. Mat. 
06660-5, Severino Manoel do Nascimento, 

 

 

R E S O L V E: 
 

I - Conceder-lhe a concessão do Auxílio-Invalidez, por 01 (um) ano,  a/c 
de 02 FEV 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 10.426, de 27 
ABR 90; 
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II - Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos.  
 

4ª  P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 

 
0.0.0.   DESPACHO DO COMANDANTE GERAL 

 
Recurso de Queixa 
 
Origem: Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumaríssimo 

instaurado pelo Comando do CPRM 
Recorrente: 2º Sgt PM Mat. 25529-7/CIODS/CPRM, Jorge Bezerra 

Lacerda  
 
Trata-se de recurso de queixa interposto com o pedido de 

Reconsideração do Ato Administrativo Disciplinar, com o conseqüente reexame e 
modificação da punição disciplinar. 

 
Verifica-se que o militar interpôs intempestivamente o presente recurso. 
 
No mérito, não trouxe fatos novos que ensejassem a modificação do 

“decisum”. 
 
Diante do exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Indeferir o recurso de queixa; 
 

--oo(0)oo-- 
  

     0.0.0. PROCESSO DE LICENCIAMENTO “EX-OFFICIO” A BEM DA 
DISCIPLINA 

 
     0.0.0.   DESPACHO  

 
Origem: Portaria nº 011 - 12º BPM, de 28 MAI 2001 
Encarregado: 2º Ten QOA Mat.17488-2/12º BPM, Adeildo Marinho 

Correia 
Acusado: 3º Sgt PM Mat. 930420-7/12º BPM, Lourival da Silva C. Neto 
Fato a apurar: Possível participação do licenciando no movimento 

“grevista” de alguns militares estaduais em outubro de 2000  
 
O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “ex-

offício” a Bem da Disciplina foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, que 
concluiu seu munus trazendo a lume, através do relatório de fl. 30, a cujos termos me  
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reporto e faço inserir ao presente, opinando pela não punição do acusado e pelo 
arquivamento do processo em lide. Entendeu, também, o encarregado, que o acusado 
não cometeu ação ou omissão que o levasse a violar os preceitos da ética e os valores 
militares ou que contrariasse os deveres e obrigações, agindo sempre dentro dos 
liames definidos por nossas leis e regulamentos. 

 
Corroborando a decisão do Encarregado, o Comandante do 12� BPM, 

exarou, no dia 21 AGO 01, a competente Solução, concordando com o parecer do 
Oficial Encarregado do Processo de Licenciamento, deixando de punir o 3� Sgt PM 
Mat. 930420/RPMON, Lourival da Silva Cavalcanti Neto, por entender que o 
acusado não participou do movimento grevista no ano de 2000. 

 

É incontestável, ante as provas documentais apensadas aos autos, que o 
acusado não participou do movimento de greve dos militares estaduais no ano de 
2000, demonstrando com tal atitude, profissionalismo e comprometimento com a 
causa da segurança pública estadual. 

 
O acusado fez juntada de documentos aos autos, os quais comprovam 

sua inocência, apesar de constar no Ofício nº. 1.164/1ªSeção do 12º  BPM - Batalhão 
Arraial Novo de Bom Jesus, o nome do mesmo na relação dos militares de referida 
OME, que participaram do movimento paredista supramencionado. 

 

 Desta forma, este Comandante Geral resolve: 
 
I - Extinguir o presente Processo de Licenciamento “ex-offício” a bem 

da Disciplina; 
 
II - Determinar o arquivamento do presente Processo Administrativo 

Disciplinar nos assentamentos da praça em tela; 
 
III - Enviar cópias do Relatório e deste Despacho à Corregedoria Geral, à 

2ª Seção do EMG, à OME do militar; 
 

--oo(0)oo— 
 

0.0.0.   SINDICÂNCIA – SOLUÇÃO 
 

Origem: Determinação do Ten-Cel PM – Cmt do 2º BPM, de 15 MAR 01 
Encarregado: Maj PM Mat. 1571-7/2º BPM, Alberis T. Araújo Silva 
Sindicado: Cap PM  Mat. 28140-9/11ºBPM, José Pires de Souza Filho 
Fato a apurar: Possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado   

                        
A presente Sindicância foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, o 

qual diligenciou em torno dos documentos que lhe foram entregues pelo 
Comandante do 2º BPM, a fim de que fosse procedida sindicância em cima dos 
fatos narrados. 

 
Da análise de todas as peças que compõem a presente sindicância, chega-

se à conclusão que o fato em apuração passou-se da seguinte forma: Foram 
recebidos dois Ofícios de nºs 101 e 100 da Prefeitura Municipal de Carpina-PE e um  
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 Expediente anônimo – Informativo Carpinense, os quais deram origem ao presente 
Processo Administrativo Disciplinar, estes apresentando denúncias contra o 
sindicado, que teria se aproveitado do anonimato para espalhar notícias e 
informações falsas, de cunho político, sobre o Prefeito da Cidade de Carpina-PE, Sr. 
Joaquim Lapa, e seu irmão, Ex-Deputado Estadual Carlos Lapa. Dentre as 
acusações elencadas nos documentos do Chefe do Executivo do Município de 
Carpina, consta que o acusado fez uso da máquina da Agência do IPSEP para 
confeccionar os exemplares “Informativo Carpinense” e, também, as dependências 
do Centro Social Urbano da Cidade, tendo sido colocada uma fotografia do 
sindicado, construindo a conotação de uma foto oficial, na Sala de Coordenação 
daquele Centro, sendo este coordenado pela esposa do acusado, Srª. Betânia  
Joseane Ribeiro de Souza. 

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi objeto de instrução 

pelo Oficial Encarregado, que concluiu seu munus trazendo a lume, através do 
relatório de fls. 105 usque 108, a cujos termos me reporto e faço inserir a presente, 
opinando pelo seu arquivamento, tendo concluído que o Acusado não era o autor 
das cartas anônimas que foram veiculadas no Município de Carpina-PE, porque não 
existiam provas materiais que o incriminassem. O Oficial Sindicante, ainda, afirma 
que o próprio Chefe do Executivo do Município contribuiu para a limitação das 
apurações, quando, no Termo de Declaração que presta, é questionado sobre a 
existência de testemunhas que presenciaram o sindicado confeccionar as referidas 
cartas, alegando que se reservará no direito de não declarar. Esse Encarregado 
observou, também, no relatório, que o Sr. Joaquim Lapa não adotou providências na 
esfera judicial, queixa-crime, contra o acusado, fazendo com que o Oficial 
Sindicante entendesse que a suposta vítima não tenha certeza que as cartas anônimas 
são da autoria do sindicado. 

 
No mérito, entendo ser complexo o caso apurado e que tudo é 

remanescente de política partidária, onde o processo de obtenção de votos se 
evidencia das formas mais diversas possíveis, inclusive com ataques pessoais e 
críticas às gestões administrativas, buscando denegrir a imagem dos que disputam 
cargos políticos, sendo uma tônica do Processo Eleitoral Nacional. Não obstante, a 
Cidade de Carpina, também, sofre com essas práticas tradicionais da política, 
constituindo um mecanismo comum e antigo, a veiculação de cartas anônimas que 
difamam, injuriam e caluniam, sendo instrumento cômodo, pois, suscitam assuntos 
impertinentes sobre quaisquer pessoas, autoridades ou entidades com a cobertura do 
anonimato. 

 
Verifica-se que no bojo dos autos não se confirmaram as acusações de 

apoio da Agência do IPSEP e do Centro Social Urbano, Órgãos Públicos, para a 
confecção de cartas anônimas e, ainda, a ostentação da fotografia do sindicado na 
supracitada sala do Centro. 

 
Observa-se, também, que acusações similares a estas já foram objeto de 

apuração em Sindicância do Maj PM – Holanda e o resultado, como na presente, foi 
a não comprovação de responsabilidade pessoal do acusado como produtor de cartas  
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 anônimas que dirigiam impropérios e difamavam a pessoa do Prefeito de Carpina, 
Sr. Joaquim Lapa, e sua administração municipal. 

 
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve: 
 
I – Concordar com o parecer do Oficial Encarregado; 
 
II – Arquivar os autos do Processo Administrativo Disciplinar na 2ª Seção 

do EMG; 
 
III – Enviar cópia desta Solução e do Relatório para à Corregedoria Geral, 

à 2ª  Seção do EMG, à Diretoria de Pessoal e à OME do militar; 
 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 

1.0.0.   Despachos 
  
Emitido em 15 MAR 2004 
Diretoria Cível 
Relação nº  2004.01436 de Publicação (Analítica) 
  
Índice de Publicação 
Advogado  Ordem Processo 
Adolfo Moury Fernandes 001 0079692-5 
Adolfo Paiva  Moury  Fernandes 002 0081970-5 
003 0082140-1 
004 0082207-1 
Luzileide Pereira Sampaio 001 0079692-5 
002 0081970-5 
003 0082140-1 
004 0082207-1 
  
O Diretor informa a quem interessar possa que se encontram nesta diretoria os 
seguintes Feitos: 
 
001. 0079692-5  Mandado de Segurança 
Comarca : Recife 
Impetrantes: Aluisio Francisco da Silva, Valmir Ribeiro Tavares, João Batista Alves 
Ferreira, Antônio Ferreira Maciel, Ronaldo Soares de Melo, José Roberto Alves de 
Santana, Roberto Florêncio Lacerda, Edmilson Alves de Souza, Severino Luiz do 
Bonfim, José Patrocinio Silva,  
Advogados: Adolfo Moury Fernandes, Luzileide Pereira Sampaio 
Impdo: Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco 
Orgão Julgador : 2º Grupo de Câmaras Cíveis 
Relator : Des. Jovaldo Nunes Gomes 
Despacho : Decisão Terminativa 
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Última Devolução : 12/03/2004 09:10 Local: Diretoria Cível 
Segundo Grupo de Câmaras Cíveis 
Mandados de Seguranças nº 81970-5 e 79692-5 (Recife) 
Impetrante: José Patrício de Araújo e outros 
Impetrado: Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco 
Relator: Des. Jovaldo Nunes Gomes 

  
Decisão Terminativa 
 
José Patrício de Araújo Neto e outros ingressaram com o presente writ 

contra ato do Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Pernambuco 
alegando, em síntese, que se inscreveram no processo de seleção interna para o 
Curso de Formação de Sargentos/PMPE, promovido pelo impetrado através da 
Portaria do Comando Geral 702, de 20/09/2001, o qual disponibilizava 100 (cem) 
vagas para o referido curso. Aduzem os impetrantes que foram preteridos por 
candidatos com menor tempo de permanência na graduação, menor tempo de serviço 
ou de idade inferior a dos impetrantes, contrariando o disposto no Art. 100, § 10 da 
Constituição Estadual, bem como o item 5.1.1. da Portaria reguladora do concurso. 
Apontaram ainda as seguintes irregularidades: a) Outros candidatos que figuraram na 
lista de aprovados respondem a processos criminais (Luiz Emanuel Gomes Farias, 
Edmilson Lacerda de Santana, José Luiz Ferreira da Silva e Carlos Alberto Soares da 
Silva); b) A Portaria reguladora do certame faz exigência de nível universitário para 
o cargo e c) Outros candidatos que figuraram na lista de aprovados sequer possuem o 
segundo grau. Pediram medida liminar para que fossem matriculados no curso de 
formação e, ao final, a concessão da segurança para que fossem definitivamente 
matriculados no referido curso. Despacho de minha lavra reservando-me para 
apreciar o pedido liminar após as informações da autoridade coatora (fl.89). 
Informações de estilo às fls. 94/100. Às fls. 147/148, cota da Douta Procuradoria 
requerendo a citação de todos os litisconsortes passivos. Despacho de minha lavra 
determinando o apensamento do MS 79692-5 aos presentes autos (impetrantes: 
Aluisio Francisco da Silva e outros). Consta ainda nos autos do MS 81970-5 pedidos 
de desistência formulados pelos impetrantes Eufrázio Correia dos Passos (fls. 183), 
Vanderlau Araújo Torres (fls. 184) e Valderez José Silva (fls. 185). Relatei, decido: 
Na lição de Hely Lopes Meirelles: "Mandado de segurança é o meio constitucional 
posto à disposição de toda pessoa física ou jurídica, órgão com capacidade 
processual, ou universalidade reconhecida por lei, para a proteção de direito 
individual ou coletivo, líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data, lesado ou ameaçado de lesão, por ato de autoridade de que categoria for e 
sejam quais forem as funções que exerça (FC, art. 5º LXIX e LXX; Lei 1.533/51,  
Art. 1º)." (Meirelles, Hely Lopes. Mandado de segurança. São Paulo: Malheiros, 
1995, p.17-18). É, pois, remédio constitucional destinado a afastar a ofensa ao 
direito individual ou coletivo através de ordem corretiva ou impeditiva da 
ilegalidade ou abuso de poder. A Magna Carta repete a locução "direito líquido e 
certo" a que alude a lei 1.553/51, como requisitos para a concessão da segurança. A 
ausência de liquidez e certeza do direito leva ao indeferimento da inicial (Art.8º da 
lei 1.553/51). Transcrevendo os ensinamentos de Pontes  de  Miranda,  José  Cretella  
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Júnior aponta que direito líquido e certo é aquele que não desperta dúvidas, que está 
isento de obscuridades, que não precisa ser aclarado com o exame de provas em 
dilação...o direito existe ou não existe; mas existindo, pode depender de provas, em 
dilações, e então é incerto e ilíquido."(Cretella Júnior, José. Os "Writs" na 
Constituição de 1988. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 1996, p.30). Tais 
conceitos guardam a idéia de incontestabilidade e de insuscetibilidade de dúvida. Se 
houver ausência da liquidez ou certeza do direito deve o Judiciário denegar a 
medida. No caso dos autos, os impetrantes apontaram várias supostas ilegalidades na 
seleção para o curso de formação de sargentos PMPE, dentre elas a de que o certame 
exigia o nível universitário para o cargo e de que alguns aprovados sequer têm o 2º 
grau e outros respondem a processo criminal. Por outro lado, em resposta a 
autoridade coatora informou que o critério de escolaridade é meramente 
classificatório (letra b do item, 5.1.0 da Portaria 702/01). Ademais informou que dos 
nomes apontados pelos impetrantes, pairam dúvidas apenas sobre Edmilson Lacerda 
de Santana que está em fase de afastamento ou não do Curso. Contra os demais, 
informa o impetrado que nas Varas Criminais nada consta em nome de José Luiz 
Ferreira da Silva; Luiz Emanuel Gomes de Farias foi absolvido no crime imputado e, 
"nada consta" relativo ao processo 2038 em relação a Carlos Alberto Soares da 
Silva. Como visto, o alegado direito "líquido e certo" dos impetrantes decorre da 
confirmação ou não dos fatos alegados, circunstancia essa que só pode ser verificada 
com a abertura do leque probatório, o que é incompatível com o procedimento 
mandamental. Ora, se os impetrantes têm direitos, estes não possuem a necessária 
liquidez e certeza que reclama a via mandamental. Exige-se a prova pré-constituída 
do alegado para o manejo do writ, e no caso em tela, todas as alegações dependem 
de dilação probatória. Tendo em vista que os autos não trazem a necessária prova 
pré-constituída impõem-se o indeferimento do mandamus. Neste sentido, o STJ se 
posicionou: "...Em mandado de segurança, em que se exige prova pré-constituída, é 
impossível o exame de matéria de fato eivada de incertezas. IV - Extinção do 
processo, sem julgamento do mérito. (STJ - MS 7267 - DF - 1ª S. - Relª Minª Laurita 
Vaz - DJU 25 FEV 2002) Posto isso resolvo: a) Com relação aos impetrantes 
Eufrázio Correia dos Passos, Vanderlau Araújo Torres e Valderez José Silva, Aluisio 
Francisco da Silva, José Patrocínio da Silva e Valmir Robeiro Tavares, Homologar 
os respectivos pedidos de desistência para que surtam os seus efeitos legais. b) 
Extinguir o presente mandamus sem julgamento de mérito, o que faço com suporte 
no Art. 8º da Lei nº 1.533/51 c/c 267, I do CPC, por ausência de direito líquido e 
certo que possa ser apurado por esta via. Intimem-se. Publique-se. Recife, 09 MAR 
2004. Jovaldo Nunes Gomes Relator 

  
(Transcrito do DO nº 050, de 17  MAR 2004) 

 
 

2.0.0.   DISCIPLINA 
 

2.1.0.   Conselho de Disciplina 
 

2.1.1.   Solução 
 



Origem: Portaria do Comando Geral nº 306, de 28 ABR 1998. 
Presidente: Cap PM Mat. 2072-9, Jonas José Cavalcanti de Souza. 
Interrogante e Relator: 1º Ten PM Mat. 920494-6 Vilmarde Barbosa da Costa. 
Escrivão: 2º Ten PM Mat. 940202-0, Policarpo de Freitas Ribeiro.  
Acusado: 2º Sgt RRPM Mat. 5679-0, José Cirino Ferreira Filho. 

  
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi objeto de instrução 

pela Trinca Processante, que concluiu seu munus trazendo a lume, por unanimidade 
de votos, através do relatório de fls. 247 usque 252, que o Aconselhado não é 
culpado das acusações constantes do Libelo Acusatório de fls. 113, sendo 
considerado capaz de permanecer nas fileiras da Corporação, pela fragilidade e 
inconsistência das provas, principalmente da materialidade do ato delituoso, não 
tendo sido carreadas ao bojo dos autos provas contundentes de sua culpabilidade, 
prejudicando, desta forma, o imprescindível consenso de condenação por certeza 
plena e convicção de culpa do Acusado, em conformidade com o princípio de 
presunção de inocência, consagrado na Lei Maior, constante do inciso LVII do art. 
5º. 

 

O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação, 
com observância ao prescrito no art. 5º, LV, da Constituição da República Federativa 
do Brasil e ao Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75. 

 
Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no 

relatório da Trinca Processante do presente processo administrativo disciplinar, 
resolvo: 

 
I - Concordar com o julgamento dos Oficiais integrantes do Conselho de 

Disciplina; 
 
II - Arquivar o presente processo administrativo disciplinar, com fulcro 

no Art. 13º, I, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, combinado com o Art. 439, “e”, 
do Código de Processo Penal Militar; 

 
III - Remeter cópia do relatório e solução do presente feito à Diretoria de 

Pessoal e à 2ªEMG; 
 
 
IV - Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente 

solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, §2º da Lei nº 11.929, de 
02 JAN 2001; 
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a)  CLÁUDIO JOSÉ  DA SILVA  
     Cel PM Comandante Geral 

 

 
C O N F E R E: 

 
 
 

____________________________ 
EFLEURY LIRA LEITE 
Cel PM Ajudante Geral 

 


